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CÃMARA DOS DEPUTADOS


CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPARTAMENTO TÉCNICO


OFÍCIO GAB1SECM/E N° 028/04

Brasília, 16 de abril de 2004

Prezado Senhor,

Em atenção ao expediente, datado de 12 de fevereiro de 2004, que trata do sinistro ocorrido em 09 de outubro de 2003, no Centro de Documentação e Informação - CEDL encaminho-lhe, para conhecimento, cópia dos esclarecimentos prestados pelos órgãos técnicos da Casa acerca do assunto, especialmente os apresentados pelo Departamento Técnico, em jls. 15 a 20 do processo n° 103.629/2004.

Cordialmente,

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
 Primeiro-Secretário
A Sua Senhoria o Senhor 
EZEQUIEL SOUSA DO NASCIMENTO 

Presidente do SINDILEGIS 
Brasília-DF

Senhor Diretor Administrativo,

Em atenção aos questionamentos constantes da notificação anexa do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, sobre irregularidades constatadas na vistoria realizada no último dia 4 de novembro no Centro de Documentação e Informação da Câmara dos Deputados, informo:

1. Adequar sistema de proteção por extintores de incêndio conforme NBR 12693 da ABNT em toda a área instalada:

Quanto à adequação das instalações à NBR 12693 da ABNT, que trata de sistemas de proteção por extintores de incêndio, informo o seguinte:

· Os extintores existentes no Centro de Documentação e Informação - CEDI, são todos do tipo ABC, ou seja, adequados aos fogos das classes A, B e C. A capacidade extintora de todos é 4 A ; 60 B:C.

· Existem atualmente 58 extintores locados nos três pavimentos e no subsolo do edifício e a quantidade atende inteiramente ao prescrito na norma citada.

2. Adequar sistema de proteção por hidrante de parede conforme NBR 13714

· Atualmente existem hidrantes instalados nos pisos intermediário, térreo e subsolo, sendo três hidrantes para o piso intermediário (PI), três para o térreo e um para o subsolo. Encontram-se em perfeito estado de funcionamento com pressão e vazão adequados.

· A alimentação e conseqüentemente a pressurização dos hidrantes vem da caixa d'água localizada na cobertura do edifício Anexo IV, que encontra-se bem acima do edifício Anexo 11, onde está o CEDI.

3. Adequar as saídas de emergência, conforme NBR 9077

· O Anexo 11, onde se localiza o CEDI, foi construído entre 1964 e 1966, e a NBR 9077 data de maio de 1993.

· Em caráter emergencial foram abertas duas portas laterais nas esquadrias das fachadas norte e sul, e instalada escada na fachada onde há diferença de nível com o piso externo. Estas saídas foram posicionadas de modo a facilitar a evacuação dos servidores que trabalham no pavimento intermediário (PI) onde a situação é mais crítica. No pavimento superior a saída é franca, sem obstáculos à evacuação ideal e no pavimento inferior a  evacuação se dá tanto pelo portão de serviço, quanto pela escada existente.

· O projeto de reforma a ser executado no início de 2004 prevê a implantação de rotas de fuga, saídas de emergência adicionais e escada externa nos moldes previstos pela norma.

4. Instalar sinalização de emergência, conforme NBR's 13434,13435 e 13437

· A sinalização está sendo preparada para adequar-se às normas citadas.

5. Proteger toda fiação elétrica em conduítes apropriados, conforme NBR 5410

· Em vista das constantes reformas de "Iay-out" do Centro de Documentação e a expectativa da reforma geral que será executada brevemente, temos adotado soluções de fiações aparentes com materiais condizentes para esse tipo de instalação, e que não fogem às determinações da norma brasileira, seguindo o disposto no item 6.2.11.3.2 - subitem "a" - porque são cabos de dupla isolação, com capacidade de isolamento até 1.000 volts (a tensão de trabalho é de 380 volts), com proteção de circuitos e limite de carga por circuito dentro das orientações normativas. Os cabos alimentadores de circuitos são presos por braçadeiras próprias para esse fim e suas emendas devidamente isoladas com produtos de alta resistência dialétrica.

6. Instalar corrimão nas escadas do 1° e 2° subsolos, conforme NBR's 9077.

· À época em que o Centro de Documentação foi construído, as normas não previam obrigatoriedade de corrimãos em escadas entre paredes. Entretanto, estamos providenciando a instalação imediata dos corrimãos conforme a norma e de acordo com o projeto de reforma geral do Centro a ter início em breve.

7. Instalar placa de identificação de pavimento no 1° e 2° subsolos, conforme a ART

As sinalizações estão sendo preparadas para adequarem-se às normas.

8. Instalar sistema de detecção e alarme de incêndio, conforme NBR 9441

· À época em que o Centro de Documentação foi construído, instalou-se um sistema de alarme com detectores de temperatura, que está em funcionamento. Existem acionadores manuais localizados no "hall" da escada em cada pavimento. Em caso de acionamento ou detecção por temperatura, um alarme sonoro é disparado na central de supervisão localizada sob a rampa de acesso ao CEDI, próximo ao balcão da segurança.

· O projeto a ser implantado prevê novo sistema em conformidade com a NBR 9441.

9. Instalar sistema de iluminação de emergência, conforme NBR 10898

· As instalações elétricas do Centro de Documentação, bem como o restante do Edifício Anexo 11, estão ligados a um sistema emergencial geral, composto de 2 ( dois) grupos geradores. Na falta de energia da empresa concessionária, todo o sistema de iluminação fica suprido pelo sistema emergencial.

· Além do sistema emergencial, foi instalado recentemente no Centro de Documentação um sistema autônomo de iluminação emergencial com luminárias fluorescentes ligadas à bateria de 12 V, nas rotas de fuga e escadas.

· Os dispositivos emergenciais de energia atendem perfeitamente ao disposto na Norma 10.898/99.

· O projeto a ser implantado prevê novo sistema em conformidade com a NBR 10.898/99

10. Apresentar laudo de aterramento e continuidade elétrica do SPDA (Sistema de Proteção contra descargas Atmosféricas)

· O Edifício Anexo 11 passou por uma reforma completa de suas instalações, em 1992. Naquela oportunidade, foram privilegiadas as instalações destinadas à proteção contra descargas atmosféricas e aterramento dos dispositivos eletro-eletrônicos. Ao longo de todo o Edifício, incluindo o Bloco das Lideranças e Taquigrafia, foi instalado um Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas, baseado no Conceito de Gaiola de Faraday com malhas e descidas (com isoladores próprios) de cabos, tipo cordoalha de cobre nu - bitola 50 mm2 - a cada 15 metros. Interceptamos os pilares de centro e borda, na altura dos pavimentos e procedemos a interligação com o sistema da malha de aterramento construída. Nos trechos do Ed. Anexo 11, cujo 2° pavimento é apoiado em estrutura metálica, e no Bloco de Lideranças e Taquigrafia (esses blocos inteiramente em estrutura metálica) essa interligação com a malha externa ficou mais evidente. Todas as atividades eletro-eletrônicas do Edifício Anexo 11 - CEDI - BLI e Taquigrafia são conectadas à malha de aterramento com as respectivas placas de equalização.

· É importante salientar que medidas do nível de aterramento são realizadas periodicamente nas estações seca e chuvosa, e nas quais são geralmente encontrados valores normativos em torno de 3 a 5 ohms. Utiliza-se um terrômetro digital da Minipa para realização dessas medidas.

11.Apresentar projetos dos sistemas existentes e a serem instalados junto ao CBMDF e executá-Ios.

· O Departamento Técnico está em contato com a Companhia do Congresso Nacional, pertencente à 15º Companhia Regional de Incêndio (150 CRI),.para esclarecer detalhes do funcionamento dos sistemas existentes.

· Os projetos de arquitetura e instalações complementares a serem executados na reforma a ser implementada - e que abrangerá todos os pavimentos do Centro de Documentação e Informação, estão em fase final de conferência e ajustes, e serão brevemente submetidos ao conhecimento e aprovação da Diretoria de Serviços Técnicos do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

12.Apresentar laudo das instalações elétricas existentes no local.

- As Instalações elétricas do Edifício Anexo II são alimentadas por uma substação rebaixadora 13.8KV/380 Volts, dedicada, externa, subterrânea, com potência instaladade 3.000 KVA.

- O nível de curto-circuito no Quadro Geral de Baixa Tensão, para a potência instalada, é de 60 KA. A partir do Painel de Medição partem três grandes grupos de alimentadores em baixa tensão para o QGBT, além dos alimentadores da casa de Maquinas de Ar Condicionado. Do QGBT partem os alimentadores dos Quadros Parciais Gerais e destes aos Quadros Parciais Individuais.

- Os alimentadores singelos e multipolares, com isolamento 0,6/1 KV, dos grandes quadros trafegam em bandejas metálicas, ventiladas e aterradas, pelas galerias construídas para esse fim, cujo acesso é feito exclusivamente por profissionais da área de manutenção.

- As fiações dos circuitos individuais de alimentação de luminárias, tomadas e pontos de força para equipamentos, são abrigados em conduítes metálicos embutidos, em sua grande maioria, embutidos na alvenaria ou laje. Os pequenos trechos de tubulações aparentes foram executadas com tubos metálicos e caixas modulares aterradas na origem.

- Todos os circuitos carregam suas fiações terras e estes são ligados às carcaças metálicas das luminárias, equipamentos de ar condicionado, cafeteiras e maquinários em geral. Todas as tomadas monofásicas são do tipo 2P+ T ( com pino terra ). As correntes dos circuitos de atendimento básico ( tomadas para microcomputadores, luminárias, tomadas de serviço, etc ) não ultrapassam o valor de 10 amps, sendo que a bitola mínima das instalações é de 2,5 mm2 ( corrente máxima de 21 Amps ). A capacidade mínima de ruptura dos disjuntores termomagnéticos monofásicos é de 5KA e para os trifásicos 28 KA.

- O Edifício Anexo 11, CEDI e o Bloco das Lideranças e Taquigrafia são providos de energia emergencial através de 2 ( dois) grupos geradores. As maquinas Centrais de Ar Condicionado não estão ligadas aos geradores, Além do sistema de emergência, nas rotas de fuga e interior das salas foram instaladas dispositivos de acendimento autônomo através de bateria de 12 volts, usando o mesmo aparelho luminoso instalado. No CEDI foram instaladas luminárias de emergência destacadas das unidades normais.

Por oportuno, informo que nos projetos de arquitetura e instalações complementares que vão nortear a reforma geral a ser iniciada no Centro de Documentação - e que serão brevemente submetidos à aprovação do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, foram contempladas todas as normas acima citadas. Em caráter emergencial - e antes do início dos trabalhos de reforma, foram tomadas as seguintes providências:

1. Abertura de duas portas laterais para saída de emergência no pavimento intermediário do CEDI; as saídas de emergência instaladas serão substituídas no projeto definitivo por uma única saída na empena lateral, com escada de emergência e sistema de circulação internno de acordo com as normas de segurança.

2. Construção de escada provisória de emergência na lateral esquerda, entre o CEDI e o edifício do Departamento de Taquigrafia;

3. Instalação de 20 luminárias de emergência, a bateria, iluminando todas as rotas de fuga existentes e recém-criadas.

4. Acréscimo de extintores de incêndio tipo PQS/ABS, principalmente nas áreas de depósito do acervo bibliográfico.

5. Retirada total das divisórias de madeira

6. Entendimentos preliminares desta Diretoria-Geral com o Departamento Técnico, a Coordenação de Segurança da Câmara, o CEFOR - Centro de Formação e Treinamento e o Corpo de Bombeiros, através do Capitão Barcelos, para o início de formação e treinamento de brigadas de incêndio na Câmara dos Deputados.

Finalmente, informo que na tarde de hoje o Diretor-Geral, acompanhado dos senhores Dr. Gilmar de Morais Bezerra, Diretor da Coordenação de Segurança Legislativa da Câmara, o Eng. Paulo Marques de Abreu Andrade, Presidente da CIPA, o Arq. Carlos Henrique F.Laranjeira, o Arq. Maurício da Silva Matta, Diretor da Coordenação de Projetos e o Diretor do DETEC, reuniu-se com o Cel. João Fernandes da Silva Neto, Diretor de Serviços Técnicos do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, ocasião em que se formalizou a entrega do documento preparado pelo DETEC, respondendo à notificação de fls. 02 (fls. 04 a 07).

Foi agendado, com os oficiais presentes, uma nova vistoria nas instalações do CEDI, nos dias 2, 3 e 4 de dezembro próximos, acompanhada pelos técnicos do DETEC, CIPA, Segurança Legislativa e direção do Centro de Documentação e Informação.

Hamilton B. Cordeiro
Diretor
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